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Mais pluralismo, mais direitos

A Constituição atribui ao Conse-
lho Nacional do Ministério Pú-
blico (CNMP) a função de con-

trolar a atuação administrativa e finan-
ceira do órgão e dos seus integrantes. Ao 
todo são 14 conselheiros nomeados pe-
lo presidente da República, após escolha 
pela maioria absoluta do Senado. A pre-
sidência cabe ao procurador-geral da Re-
pública e é constituído por quatro indi-
cados do MP federal, três dos MPs esta-
duais, um juiz indicado pelo STF e outro 
pelo STJ, dois advogados indicados pela 
OAB e, por fim, dois cidadãos de notável 
saber jurídico e reputação ilibada indi-
cados pelas Casas Legislativas.

Ocorre que, especialmente após a per-
formance institucional em resposta à 
vulgarmente conhecida como Operação 
Lava Jato, o modelo de composição do 
Conselho mostrou-se, no mínimo, fa-
lho. Já de longa data vinha-se criticando o 
corporativismo do órgão, chegando ao ex-
tremo da desídia. Ao omitir-se – e, assim, 
patrocinar – em investigações e proces-
sos criminais inconstitucionais e de ex-
ceção no contexto de disputas de poder e 
de busca de promoção pessoal, o CNMP 
afastou-se de suas missões institucionais. 

O Conselho abriu caminho pa-
ra que procuradores figurassem co-
mo sui generis advogados privados de 
acusação por meio de reiteradas frau-
des à Constituição e de forte discurso 

moralista, punitivista e populista. Muito 
além de representarem violação a um de-
terminado formalismo procedimental, 
fulminou-se a própria relação que se es-
tabelece entre o Estado e os indivíduos 
em termos civilizatórios. Foi subvertida 
a nossa própria democracia constitucio-
nal e, inclusive, processos eleitorais, im-
pedindo, em especial, a candidatura do 
ex-presidente Lula, bem como suprimin-
do o pleno exercício da cidadania.

O integrante do Ministério Público, 
ainda que assuma a condição de parte no 
processo penal, é um procurador público 
e não um advogado privado de acusação. 
Ainda que ambos sejam partes, isso não 
implica dizer que tenham os mesmos de-
veres perante a ordem jurídica. Na con-
dição de sujeito da relação processual es-
sencial à função jurisdicional do Estado, 
incumbe-lhe, sem qualquer desvio e com 
independência funcional, a defesa da or-
dem jurídica, do regime democrático e 
dos interesses sociais e individuais indis-
poníveis, princípios severamente ataca-
dos pela Operação Lava Jato. Entretanto, 
o CNMP quedou-se inerte. 

É nesse contexto que deve ser elogia-
da a proposição legislativa do deputado 
federal Paulo Teixeira, que visa seu apri-
moramento institucional. Além de atacar 
o forte corporativismo por meio de um 
maior pluralismo, bem como de garantia 
de maior participação social, a Proposta 
de Emenda Constitucional vale-se de 
maiores freios e contrapesos entre os po-
deres da República para, no âmbito do ór-
gão, balancear conflitos de interesse e ga-
rantir a prelazia das missões institucio-
nais em face dos anseios classistas. 

Na iminência da aprovação legislati-
va, o Conselho corre contra o tempo pa-
ra, via esforço estatístico, demonstrar o 

indemonstrável. É preciso a sua refor-
mulação em nome da democracia cons-
titucional. Com a reforma, a Câmara dos 
Deputados e o Senado terão mais um re-
presentante em regime de alternân-
cia. Ademais, o corregedor nacional não 
precisará ser escolhido exclusivamente 
dentre os membros do Ministério Público 
que integram o CNMP, mas entre qual-
quer um que participe do colegiado. Por 
fim, passa-se a admitir que ministros do 
STF e do STJ componham o Conselho.

Inexiste, no modelo republicano de 
Estado e de democracia constitucional, 
exercício de poder sem respectivo meca-
nismo de responsabilização. Ocorre que 
o accountability pressupõe a existência de 
relação de exterioridade às matérias sob 
controle. Frise-se, aqui, que ao contrá-
rio dos órgãos jurisdicionais do Estado, 
em que há maior realce da independên-
cia funcional, o integrante do Ministério 
Público subordina-se, em maior medida, 
à estrutura do órgão que o compõe. Não 
há que se falar, por todos esses fundamen-
tos, na existência de um órgão de controle 
que, capturado, deixa de contribuir para 
o que há de mais essencial no nosso mo-
delo de Estado. O exercício do poder é ins-
trumental e na exata extensão da desin-
cumbência do dever público. Esta é a es-
sência de toda e qualquer função pública.

Ainda que a PEC possa ser aprimora-
da em alguns aspectos, é elogiosa a ini-
ciativa legislativa que, ao aferir os acer-
tos e desacertos dos últimos anos, propõe 
uma comprometida reforma de um órgão 
sobre o qual nossa Constituição realizou 
uma grande aposta. Nesses termos, a ga-
rantia do pluralismo no Conselho é um 
passo necessário para a proteção da nos-
sa democracia constitucional. •
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► É urgente reformular  
o Conselho Nacional  
do Ministério Público,  
em favor das garantias 
constitucionais
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